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TERMO DE CONTRATO Nº 09/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2024, 
QUE FAZEM ENTRE SI A CAMARA 
MUNICIPAL DE LARANJEIRAS/SE E A 
EMPRESA FELIPE ROCHA DE MELO — ME. 

A CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, com sede Rua Getúlio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE, 

C.N.P.J n° 32.894.321/0001-73, pessoa juridica de direito público, neste ato representada 

pelo seu titular, Sr° ADRIANO SANTOS CARVALHO, Presidente deste Casa Legislativa, doravante 

denominado CONTRATANTE, e o(a) FELIPE ROCHA DE MELO — ME inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 

ne 28.086.958/0001-66, sediado(a) na AV PAULO VI, nº 239 — Bairro Inacio Barbosa , na cidade 

de Aracaju/SE, CEP: 49.040-460, doravante designado CONTRATADO(A), neste ato representada 

por FELIPE ROCHA DE MELO, inscrito no CPF nº 054.XXX.XXX-70, conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuragdo apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo e em 

observancia as disposicdes da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente da Dispensa de Licitagdo sob o nº 01/2024, mediante as clausulas e 

condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, | e ll) 

1.1. O objeto do presente instrumento é o(a) Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviço técnico em assessoria a Alimentação do portal da Transparência 

Pública, com apoio em acompanhamento das demandas do E-SIC, SIC, Ouvidoria e 

Protocolos, acompanhamento das demandas da EMGETIS, publicação de Portarias, Atas, 

Atos, Decretos, Projetos de Leis, Licitações e Contratos Públicos, conforme demandas da 

métricas e cartilhas de transparência, emitida pelo TCE-SE e ATRICON como também 

para atender as normas do SIAFIC. Assessoramento no fechamento mensal do 

Almoxarifado e Patrimônio, com apoio e acompanhamento diário das demandas para 

atendimento integrado do SIAFIC para a Câmara Municipal de Laranjeiras/SE, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Dos itens que compõem o objeto: 

prestação de serviço técnico em assessoria a Alimentação do portal da Transparência 

Pública, com apoio em acompanhamento das demandas do E-SIC, SIC, Ouvidoria e 

Protocolos, acompanhamento das demandas da EMGETIS, publicação de Portarias, Atas, 

Atos, Decretos, Projetos de Leis, Licitações e Contratos Públicos, conforme demandas da 

métricas e cartilhas de transparência, emitida pelo TCE-SE e ATRICON como também 

para atender as normas do SIAFIC. 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
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1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa 

Eletrônica, caso existentes; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

z CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUCAO E GESTAO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
Vil e XVII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestdo, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observagdo e recebimento definitivo constam no Termo de Referéncia, 

anexo a este Contrato. 

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratagdo do objeto contratual. 

5. CLAUSULA QUINTA — PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1, PRECO 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 45.600,00 (quarenta e cinco mil e seiscentos reais), 

tendo seu valor mensal de R$ 3.800,00 (trés mil e oitocentos reais). 

5.1.2. No valor acima estdo incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratagdo. 

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerdo dos quantitativos de servicos efetivamente prestados e/ou 

fornecimentos efetivamente executados. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento serd realizado através de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria 

para pagamento. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
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5.3.1. O pagamento serd efetuado no prazo maximo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execugdo do objeto do contrato. 

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serdo atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do indice INPC de correção monetdria. 

5.4. CONDIGOES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emiss3o da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratagio, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referéncia. 

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para 

que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissdo; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de reteng@es tributarias cabiveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentagdo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstincia que impeça a 

liquidagdo da despesa, o pagamento ficara sobrestado até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-a apds a comprovação 

da regularizagdo da situagdo, ndo acarretando qualquer énus para o contratante; 

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovacdo da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sitios eletrénicos oficiais ou a documentagdo 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

5.4.6. Não havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

devera comunicar aos érgdos responsaveis pela fiscalizagdo da regularidade fiscal quanto a 

inadimpléncia do contratado, bem como quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus 

créditos. 
5.4.7. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias a rescisdo 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

5.4.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisdo do contrato, caso o contratado ndo regularize sua situação. 
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5.4.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.4.9.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha (quando houver), no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.10. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributdrio favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.5. ANTECIPACAO DE PAGAMENTO 

5.5.1. N3o sera permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais 

vinculadas ao fornecimento de bens, 3 execução de obras ou a prestacdo de servigo. (Art. 145, 

caput, Lei 14,133/2021). 

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da 

data do orcamento estimado. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os pregos 

iniciais serdo reajustados, mediante a aplicagdo, pelo Contratante, do indice INPC 

exclusivamente para as obrigagdes iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a 

partir dos efeitos financeiros do Gltimo reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou ndo divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o Contratante pagara 

ao Contratado a importancia calculada pela última variagdo conhecida, liquidando a diferenca 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

6.6. Caso ofs) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ao) adotado(s), em substitui¢do, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação entdo em vigor. 

6.7. Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice 

oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste sera realizado por apostilamento. 

7. CLAUSULA SETIMA — OBRIGAGOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV) 

7.1. Sdo obrigagdes do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigacdes assumidas pelo Contratado, de acordo com 

0 contrato e seus anexos; 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Termo de Referéncia; 

4 
FELIPE Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cmlaranjeiras@infonet.com.br 
ROCHA DE Rua Getulio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE, C.N.P.J nº 32.894.321/0001-73- Fone 3281-1055 

MELO:05439 
714570 



ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7. Cientificar o setor jurídico municipal para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias 

para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço ou do 

fornecimento para representá-lo na execução do contrato. 

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 
8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, 11); 

8.1.3. Alocar os empregados necessarios, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cldusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

as recomendagdes de boa técnica e a legislagdo de regéncia (nos casos em que couber); 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os servicos ou fornecimentos nos quais se verificarem 

vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execugdo do objeto contratado; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugdo do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administragio ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalizagdo ou 0 acompanhamento da execugdo contratual pelo Contratante, 

que ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, 

o valor correspondente aos danos sofridos; 

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cmlaranjeiras@infonet.com.br 
Rua Getulio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE, C.N.P.J nº 32.894.321/0001-73- Fone 3281-1055 



FELIPE ROCHA . 
DE 
MELO:054397 
14570 

Nº PAGINA: 

RUBRICA: 

ESTADO DE SERGIPE 
CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 

8.1.6. Não contratar, para execução contratual, durante a vigéncia do contrato, conjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, paragrafo 

único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.7. A empresa contratada deverd entregar ao setor responsével pela fiscalizagdo do contrato, 

até o dia trinta do més seguinte ao da prestação dos servicos ou no ato da entrega do material 

com nota fiscal, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 

2) certiddo conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da Unido; 3) certiddes que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do 

contratado; 4) Certiddo de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certiddo Negativa de Débitos 

Trabalhistas — CNDT; 

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigagdes previstas em Acordo, Convenção, 

Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdencidrias, tributarias e as demais previstas em 

legislagdo especifica, cuja inadimpléncia não transfere a responsabilidade ao Contratante (nos 

casos em que couber); 

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local dos servigos e/ou fornecimento. 

8.1.10. Não permitir a utilizagdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condigdo de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizagdo do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.11. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigacdes 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitagdo na licitagdo, ou para qualificagdo, 

exposta em processo que deu origem ao presente contrato; 

8.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informag&es obtidas em decorréncia do cumprimento do 

contrato; 

8.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos varidveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatério para o atendimento do objeto da contratagao, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9. CLAUSULA DECIMA — GARANTIA DE EXECUGAO (art. 92, XIl e Xi) 

9.1. Não havera exigéncia de garantia contratual da execução. 

10. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — INFRAGOES E SANGOES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

Xiv) 

10.1. Comete infragdo administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa a inexecugdo parcial do contrato; 

b) der causa a inexecugao parcial do contrato que cause grave dano à Administragdo ou ao 

funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente 

justificado; 
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f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentagdo exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratacdo sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaragdo ou documentagdo falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrénica ou execugdo do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Adverténcia, quando o Contratado der causa a inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas 

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposicéo de 

penalidade mais grave (art. 156, §42, da Lei); 

jii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alineas h, i, j, k e | do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b, c, d, 

e, f e g, que justifiquem a imposi¢do de penalidade mais grave (art. 156, §5¢, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

(2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

(3) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(4) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado & Contratante (art. 156, §92) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderdo ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §79). 

10.4.1. Antes da aplicagdo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenga 

sera descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §82). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento a cobranga judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo maximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicacdo enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicagdo das sanções realizar-se-d em processo administrativo que assegure o 

contraditério e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e paragrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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10.6. Na aplicagdo das san¢des serão considerados (art. 156, §12): 

a) a natureza e a gravidade da infragdo cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

<) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administragdo Publica que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

10.8. A personalidade juridica do Contratado poderd ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sangdes aplicadas à pessoa juridica serdo estendidos aos seus administradores e sécios com 

poderes de administragdo, & pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 

relação de coligagdo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditdrio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridica prévia (art. 160) 

10.9. O Contratante deverd, no prazo maximo 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de 

aplicagdo da sangdo, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ambito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161) 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar sdo passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.  CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA EXTINGAO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DOTAGAO ORCAMENTARIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo a conta de recursos especificos 

consignados no Orcamento Geral da União deste exercicio, na dotação abaixo discriminada: 

UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE 

1001 2001 33903300 150000 

13.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada após aprovação 

da Lei Orcamentdria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ill) 

14.1. Os casos omissos serdo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposi¢des contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposigdes 
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contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

15. — CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2. 0 CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

16. — CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14,133/21. 

17. — CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA — FORO (art. 92, §12) 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Laranjeiras/SE, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, 81º da Lei nº 14.133/21. 

Laranjeiras/SE, O8 de fevereiro de 2024. 

FELIPE ROCHA D 

ADRIANO SANTOS Assinado de forma digital por MELO:05439714! 

CARVALHO:992201645 AAAA S a55 70 - 
15 Dados: 2024.02.08 17:33:08-03'00' m... 

ADRIANO SANTOS CARVALHO FELIPE ROCHA DE MELO 

Presidente da Câmara Municipal de Laranjeiras Felipe Rocha de Melo — ME 

CONTRATANTE CONTRATADO 
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